
Lista de Conselheiros(as) do CADES, referente ao biênio 2025/2027: 

 

Poder Público: 

a) Secretaria do Governo Municipal – SGM: 

Titular: Mario Luiz de Camargo Filho, RF 948.565.1; 

Suplente: Júlia Lopes Arcanjo, RF 940.202.1; 

  

b) Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB: 

Titular: Oliver Paes de Barros de Luccia, RF 897.219.2; 

Suplente: Marcos Antonio Santos Romano, RF 587.751.2; 

  

c) Secretaria Municipal de Educação – SME: 

Titular: Eduardo Murakami da Silva, RF 809.441.1; 

Suplente: Aline Araújo Silva - RF 845.969.0; 

  

d) Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL: 

Titular: Guilherme Iseri de Brito, RF 840.028.8; 

Suplente: Giovanna Estavam Saquietti, RF 892.528.3; 

  

e) Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte - SMT: 

Titular: Nicolas Xavier de Carvalho, RF 897.226.5; 

Suplente: Felipe Lara Vogel, RF 944.599.4; 

  

f) Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB: 

Titular: Maria Carolina Landgraf Scaramelli, RF 782.647.8; 

Suplente: Douglas de Paula D'Amaro, RF 818.558.1; 

  

g) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS: 



Titular: Fernanda Lanes Aguiar Cezar, RF 858.852.0; 

Suplente: Adriana Maria Sabbag Neuber, RF 916.380.8; 

  

h) Secretaria Municipal da Saúde – SMS: 

Titular: Cleuber José de Carvalho, RF 775.365.9; 

Suplente: Patrício Gomes Moreira, RF 740.006.3; 

  

i) Secretaria Municipal das Subprefeituras – SMSUB: 

Titular: Claudio de Campos, RF 752.940.6; 

Suplente: Caroline Felipe Rodrigues, RF 856.986.0; 

  

j) Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa – SMC: 

Titular: Licia Mara Alves de Oliveira Ferreira, RF 753.955.0; 

Suplente: Marina Chagas Brandão, RF 859.529.1; 

  

k) Secretaria Municipal de Justiça – SMJ: 

Titular: Caio Tulio de Souza Prado Gomes e Kurosaka, RF 952.654.4 (Redação dada 
pela Portaria SGM nº 270/2025) 

Suplente: Cintia Cristina Conti Seraphim, RF 940.105.9; 

  

l) Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA: 

  

1. Coordenação de Educação Ambiental e Cultura de Paz – Universidade Aberta 
do Meio Ambiente e Cultura de Paz – UMAPAZ: 

Titular: Gabriela Pinheiro Lima Chabbouh, RF 835.910.5; 

Suplente: Isabela Grilo Pessoni, RF 823.526.1; 

  

2. Coordenação de Planejamento Ambiental - CPA: 

Titular: Rosélia Mikie Ikeda, RF 300.670.1; 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-do-governo-municipal-sgm-270-de-28-de-outubro-de-2025


Suplente: Lígia Pinheiro de Jesus, RF 888.720.9; 

  

3. Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal – CGPABI: 

Titular: Juliana Laurito Summa, RF 779.014.7; 

Suplente: Anita Correia de Souza Martins, RF 709.730.1; 

  

4. Coordenação de Licenciamento Ambiental – CLA: 

Titular: Christiane da França Ferreira, RF 845.796.4; 

Suplente: Juliano Ribeiro Formigoni, RF 847.690.0; 

  

5. Coordenação de Fiscalização Ambiental – CFA: 

Titular: Rodrigo Martins dos Santos, RF 739.956.1; 

Suplente: João Cezar Megale Filho, RF 888.235.5; 

  

m) Ministério do Meio Ambiente – MMA: 

Titular: Maurício Guerra, RG 5.250.XXX; 

Suplente: Salomar Mafaldo de Amorim Junior, RG 1.727.XXX; 

  

n) Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL, do Governo do 
Estado de São Paulo: 

Titular: Célia Regina Buono Palis Poeta, RG 4.454.XXX-1; 

Suplente: Gilson Gonçalves Guimarães, RG 12.478.XXX-5; 

  

sociedade civil: 

  

a) universidades sediadas no Município de São Paulo, na condição de titular e 
suplente, respectivamente: 

1. Universidade Nove de Julho – UNINOVE: 

Titular: Eduardo Storopoli, CPF 023.005.XXX-98; 



2. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP: 

Suplente: Erika Bechara, CPF 110.133.XXX-08; 

  

b) Câmara Municipal de São Paulo – CMSP: 

Titular: Marco Antonio Lacava, RF 52.295; 

Suplente: Carlos Minoru Morinaga, RF 11.242; 

  

c) setor industrial, na condição de titular e suplente, respectivamente: 

1. Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Estado de São Paulo – SIMPI: 

Titular: Maria Elvira Garcia Fiunte, CPF 949.270.XXX-00; 

2. Pensamento Nacional das Bases Empresariais – PNBE: 

Suplente: Luis Villaça Meyer Filho, CPF 039.689.XXX-65; 

  

d) setor comercial, na condição de titular e suplente, respectivamente: 

1. Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 
Imóveis Comerciais e Residenciais de São Paulo – SECOVI: 

Titular: Carlos Alberto de Moraes Borges, CPF 042.807.XXX-39; 

2. Associação Comercial de São Paulo – ACSP: 

Suplente: Alessandro Luiz Oliveira Azzoni, RG 10.342.XXX-3; 

  

e) centrais sindicais, na condição de titular e suplente, respectivamente: 

1. Central Única dos Trabalhadores – CUT: 

Titular: Solange Cristina Ribeiro, CPF 049.518.XXX-63; 

2. Força Sindical – SP: 

Suplente: Claúdio Prado Nogueira, CPF 855.813.XXX-68; 

  

f) Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Estado de São Paulo - 
CREA/SP: 

Titular: Heber Pegas da Silva Júnior, CPF 358.659.XXX-45; 



Suplente: Flávia Cristina de Campos, CPF 126.591.XXX-81; 

  

g) organizações não governamentais - ONGs: 

  

1. Macrorregião Norte 1 (Subprefeituras Freguesia/Brasilândia, Perus/Anhanguera 
e Pirituba/Jaraguá): 

Entidade: Associação Movimento Ousadia Popular: 

Titular: Claudinei Chaves Resende, CPF 302.235.XXX-10; 

  

2. Macrorregião Norte 2 (Subprefeituras Casa Verde/Limão/Cachoerinha, 
Santana/Tucuruvi, Jaçanã/Tremembé e Vila Maria/Vila Guilherme): 

Entidade: Associação Paulista dos Gestores Ambientais – APGAM: 

Titular: José Ramos de Carvalho, RG 8.746.XXX-8; 

  

3. Macrorregião Centro-Oeste 1 (Subprefeituras Butantã, Lapa e Pinheiros), na 
condição de titular e suplente, respectivamente: 

Entidade: Instituto Eu Amo Sampa: 

Titular: Celina Cambraia Fernandes Sardão, RG 10.746.XXX; 

Entidade: Associação Cultura da Comunidade do Morro do Querosene – ASCULT: 

Suplente: Suzana Guinsburg Saldanha, CPF 111.359.XXX-67; 

  

4. Macrorregião Centro-Oeste 2 (Subprefeituras Sé, Vila Mariana, Ipiranga e 
Mooca), na condição de titular e suplente, respectivamente: 

Entidade: Associação Viva o Centro - AVC: 

Titular: Flavio Luis Jardim Vital, CPF 103.739.XXX-38; 

Entidade: Associação Verditude de São Paulo - VERDITUDE: 

Suplente: José Luiz Fazzio, CPF 056.146.XXX-50; 

  

5. Macrorregião Leste 1 (Subprefeituras Cidade Tiradentes, São Mateus e 
Itaquera): 



Entidade: Fórum para Desenvolvimento da Zona Leste: 

Titular: Delaine Guimarães Romano, RG 8.685.XXX-3; 

  

6. Macrorregião Leste 3 (Subprefeituras Guaianases, Itaim Paulista e São Miguel): 

Entidade: Centro Beneficente de Assistência Social: 

Titular: Cleide Neves do Nascimento, CPF 093.998.XXX-40; 

  

7. Macrorregião Sul 1 (Subprefeituras Campo Limpo e M'Boi Mirim): 

Entidade: Instituto Mais Ubuntu: 

Titular: Ana Maria Rodrigues, CPF 309.920.XXX-66; 

  

8. Macrorregião Sul 2 (Subprefeituras Cidade Ademar, Santo Amaro e Jabaquara), 
na condição de titular e suplente, respectivamente: 

Entidade: Associação Os Amigos do Bairro Alto da Boa Vista – SABABV: 

Titular: Maria do Carmo Ferreira Lofti, CPF 013.064.XXX-05; 

Entidade: Associação Novos Passos da Ilha - Vila Fachini: 

Suplente: Luciano Cunha Matias, CPF 319.666.XXX-35; 

  

9. Macrorregião Sul 3 (Subprefeituras Capela do Socorro e Parelheiros): 

Entidade: Associação Infinita Esperança: 

Titular: José Reis de Araújo Filho, CPF 313.836.XXX-56; 

  

h) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SP: 

Titular: Carlos Alberto Maluf Sanseverino, CPF 026.860.XXX-25; 

Suplente: Camila Lima Mansur da Cunha, CPF 227.122.XXX-06; 

  

i) conforme previsto na alínea “i” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 58.873, de 
2019, na condição de titular e suplente, respectivamente: 

1. Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES: 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58873-de-22-de-julho-de-2019
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58873-de-22-de-julho-de-2019


Titular: Ricardo Crepaldi, CPF 120.259.XXX.07; e 

2. Instituto dos Arquitetos do Brasil - Departamento de São Paulo - IAB/SP: 

Suplente: Estela Macedo Alves, RG 24.378.XXX-X. 

 

 

Não obstante, informo que a lista está de acordo com a Portaria SGM nº189 de 15 
de julho de 2025. 

 

 


